
Nº 90, quinta-feira, 10 de maio de 2012 11 9ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012051000119

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O inteiro teor da Resolução, bem como os Anexos I , II e as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

VICENTE ANDREU

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 5, DE 9 DE MAIO DE 2012

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASI-
LEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA, nomeado pela Portaria nº 173, publicada
no Diário Oficial da União de 25 de maio de 2011, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 22 do Anexo I do Decreto nº 6.099,
de 27 de abril de 2007, que aprovou a estrutura regimental do Ibama,
publicado no Diário Oficial do dia subsequente; e tendo em vista o
disposto no artigo 7º, incisos XXIV e XXV, da Lei Complementar nº
140, de 8 de dezembro de 2011;

Considerando as disposições do art. 17, incisos I e II, da Lei
6.938 de 31 de agosto de 1981, que instituem, respectivamente, o
Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa
Ambiental, para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas
que se dedicam à consultoria técnica sobre problemas ecológicos e
ambientais e à indústria e comércio de equipamentos, aparelhos e
instrumentos destinados ao controle de atividades efetiva ou poten-
cialmente poluidoras; e o Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais,
para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se de-
dicam às atividades potencialmente poluidoras ou à extração, pro-
dução, transporte e comercialização de produtos potencialmente pe-
rigosos ao meio ambiente, assim como de produtos e subprodutos da
fauna e flora;

Considerando a Instrução Normativa IBAMA nº 31 de 3 de
dezembro de 2009, atualizada, Art. 2º e Anexo II;

Considerando a necessidade de se estabelecer disposições
transitórias enquanto o IBAMA desenvolve e implanta o Sistema
Nacional de Transporte de Produtos Perigosos para o controle ex-
presso no artigo 7º, incisos XXIV e XXV, da Lei Complementar nº
140/2011; resolve:

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedi-
mento transitório de autorização ambiental para o exercício da ati-
vidade de transporte marítimo e interestadual, terrestre e fluvial, de
produtos perigosos.

Art. 2º O Ibama será responsável pelo desenvolvimento, im-
plantação e operação do Sistema Nacional de Transporte de Produtos
Perigosos, no prazo de 12 (doze) meses a partir da data de publicação
desta Instrução Normativa, mantendo-o permanentemente atualiza-
do.

§ 1º O Sistema Nacional de Transporte de Produtos Pe-
rigosos deverá ser um sistema automatizado, interativo e simplificado
de atendimento à distância e de informação, com preenchimento de
formulários eletrônicos via Internet.

§ 2º A Autorização Ambiental para o exercício da atividade
de transporte marítimo e interestadual, terrestre e fluvial, de produtos
perigosos, prevista no art. 1º, será solicitada pelo transportador por
meio do Sistema Nacional de Transporte de Produtos Perigosos, con-
forme regulamentação a ser elaborada pelo IBAMA.

Art. 3º. Para implantação do Sistema Nacional de Transporte
de Produtos Perigosos, o IBAMA poderá firmar convênios, termos de
cooperação, contratos e ajustes, com entidades públicas ou privadas.

Art. 4º. Enquanto o Sistema Nacional de Transporte de Pro-
dutos Perigosos não estiver implantado e disponibilizado para o usuá-
rio, o documento "Autorização Ambiental de Transporte Interestadual
de Produtos Perigosos" será emitido para pessoas jurídicas e físicas
que preencham os requisitos para emissão do Certificado de Re-
gularidade Ambiental, em conformidade com as regras do Cadastro
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Uti-
lizadoras de Recursos Ambientais.

Art. 5º. No momento do transporte interestadual, a empresa
transportadora, seja ela Matriz ou Filial, constante no documento
fiscal, deverá dispor para cada veículo, ou composição veicular, de
cópia da Autorização Ambiental para Transporte de Produtos Pe-
rigosos.

Parágrafo Único. A observância do disposto nesta Instrução
Normativa não desobriga os que realizam a atividade de transporte
marítimo e interestadual, terrestre e fluvial, de produtos perigosos a
atenderem as demais normas vigentes, em especial as publicadas
pelas Agências Nacionais de Transporte Terrestre - ANTT e de Trans-
porte Aquaviário - ANTAQ, e da Marinha do Brasil.

Art. 6º O prazo de validade da Autorização Ambiental de
que trata esta Instrução Normativa é de 3 (três) meses, contado da
data de sua emissão.

Art. 7º O atendimento das demandas de esclarecimento das
dúvidas do usuário serão realizadas pela Ouvidoria do IBAMA -
Linha Verde que receberá os esclarecimentos das Diretorias de Pro-
teção Ambiental e de Qualidade Ambiental do IBAMA nos assuntos
de sua competência.

Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 30 dias
da data de sua publicação.

FERNANDO DA COSTA MARQUES

PORTARIA No- 5, DE 9 DE MAIO DE 2012

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASI-
LEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 22º do Decreto nº 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou a
Estrutura Regimental do IBAMA, publicado pelo D.O.U. de 27 de
abril de 2007, pela portaria nº 173-MMA, publicada no D.O.U. de 25
de maio de 2011 e pelo artigo 5º do Regimento Interno aprovado pela
Portaria nº GM/MMA nº341 de 31 de agosto de 2011, publicada no
D. O. U. de setembro de 2011,

Considerando a Portaria nº 155/2008 do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, que autoriza o Ibama a contratar
brigadistas;

Considerando que a Portaria nº 94, de 19 de março de 2012
do Ministério do Meio Ambiente, declara estado de emergência am-
biental os estados Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Distrito
Federal, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas
Gerais, Pará, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rondônia, Roraima
e Tocantins;

Considerando a série histórica levantada pelo Prevfogo de
2007 a 2011 para os meses de maior incidência de focos de calor;

Considerando as operações de fiscalização do Ibama nas
atividades madeireiras nas áreas prioritárias do PPCDAM, PP Cer-
rado e PP Caatinga;

Considerando os 36 municípios delimitados pelo Decreto nº
6321/07;

Considerando os critérios de seleção de escolha de muni-
cípios pelo Prevfogo, que envolvem desde as detecções de focos de
calor registrados pelo INPE, a presença de unidades de conservação
em diferentes níveis de governo, de terras indígenas e de projetos de
assentamento rurais e cobertura de remanescentes florestais;

Considerando o Art. 18 do Decreto nº 2.661/98, que cria o
Sistema Nacional de Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais -
Prevfogo, resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 4, de 19 de abril de 2012,
publicada no D.O.U de 20/04/2012, página 90, Seção I, substituindo
a autorização para a contratação de brigada no município de Morro
do Chapéu- BA, por autorização para a contratação de brigada no
município de Mucugê - BA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO DA COSTA MARQUES

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA No- 54, DE 9 DE MAIO DE 2012

Cria o Conselho Deliberativo da Reserva
Extrativista de Cassurubá/BA.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, nomeado pela Portaria nº 304, de 28 de março de 2012, da
Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República,
publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de 2012, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21, inciso I, do Anexo
I da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto nº 7.515, de 08 de
julho de 2011, publicado no Diário Oficial da União do dia sub-
sequente; Considerando o disposto no art. 18, da Lei nº 9.985, bem
como os art. 17 a 20 do Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002,
que a regulamenta; Considerando o Decreto s/nº de 05 de junho de
2009, que criou a Reserva Extrativista de Cassurubá, no Estado da
Bahia; Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 02, de 18 de
setembro de 2007, que disciplina as diretrizes, normas e procedi-
mentos para formação e funcionamento de Conselho Deliberativo de
Reserva Extrativista e de Reserva de Desenvolvimento Sustentável
Federal; e Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria
de Ações Socioambientais e Consolidação Territorial em Unidades de
Conservação no Processo ICMBio nº 02070.003722/2011-89, resol-
ve:

Art. 1º - Criar o Conselho Deliberativo da Reserva Ex-
trativista de Cassurubá, com a finalidade de contribuir com ações
voltadas ao efetivo cumprimento dos seus objetivos de criação e
implementação do Plano de Manejo da Unidade.

Art. 2º - O Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista de
Cassurubá é composto por representantes dos seguintes órgãos go-
vernamentais e segmentos da sociedade civil:

DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS:
I - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiver-

sidade, sendo um titular e um suplente;
II - Centro de Pesquisa e Gestão de Recursos Pesqueiros do

Litoral Nordeste - CEPENE - Base Avançada - Caravelas/BA do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Re-
nováveis - IBAMA, sendo um titular e um suplente;

III - Diretoria de Unidades de Conservação do Instituto do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado da Bahia - INEMA,
sendo um titular e um suplente;

IV - Bahia Pesca, sendo um titular e um suplente;
V - Gerência Regional de Teixeira de Freitas/BA da Empresa

Baiana de Desenvolvimento Agrícola S.A. - EBDA, sendo um titular
e um suplente;

VI - Prefeitura Municipal de Caravelas/BA, sendo um titular
e um suplente;

VII - Prefeitura Municipal de Nova Viçosa/BA, sendo um
titular e um suplente;

VIII - Câmara Municipal de Caravelas/BA, sendo um titular
e um suplente;

DA SOCIEDADE CIVIL:
IX - Beneficiários da Comunidade Barra Velha I, sendo um

titular e um suplente;
X - Beneficiários da Comunidade Barra Velha II, sendo um

titular e um suplente;
XI - Beneficiários das Comunidades Perobas, Telhas, Tri-

baúna e Bom Jardim, sendo um titular e um suplente;
XII - Beneficiários das Comunidades Caribê de Cima, Caribê

do Meio, Caribê de Baixo, Martins, Tucunzeiro e Largo, sendo dois
titulares e dois suplentes;

XIII - Beneficiários das Comunidades Rio do Macaco, Lo-
pes, Jaburuna e Massangano, sendo um titular e um suplente;

XIV - Beneficiários da Ilha da Caçumba, sendo um titular e
um suplente;

XV - Beneficiários das Comunidades Tapera, Miringaba e
Rio do Poço, sendo um titular e um suplente;

XVI - Beneficiários das Comunidades Calabouço e Cupido,
sendo um titular e um suplente;

XVII - Colônia Z-29, sendo um titular e um suplente;
XVIII - Associação de Marisqueiros(as) Aquicultores(as) e

Pescadores(as) de Nova Viçosa/BA, sendo um titular e um suplen-
te;

XIX - Colônia Z-25, sendo titular, e Associação dos Pes-
cadores de Rede de Arrasto, Boeira, Fundo e Arraieira - APESCA,
sendo suplente;

XX - Associação dos Marisqueiros de Ponta de Areia e
Caravelas - AMPAC, sendo um titular e um suplente;

XXI - Pescadores e Marisqueiras da Barra de Caravelas/BA,
sendo um titular e um suplente;

XXII - Colônia Z-24, sendo um titular e um suplente;
XXIII - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Caravelas -

STR/BA, sendo um titular e um suplente;
XXIV - Conservação Internacional - CI - Brasil, sendo ti-

tular, e Instituto Baleia Jubarte - IBJ, sendo suplente;
XXV - Associação de Estudos Costeiros e Marinhos ECO-

MAR, sendo titular, e Movimento Cultural Arte Manha, sendo su-
plente; e

XXVI - Associação dos Produtores de Floresta Plantada do
Estado da Bahia - ABAF, sendo um titular e um suplente.

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo será presidido pe-
lo Chefe da Reserva Extrativista de Cassurubá, a quem compete
indicar seu suplente.

Art. 3º - As atribuições dos membros, a organização e o
funcionamento do Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista de
Cassurubá serão estabelecidos em regimento interno elaborado pelos
membros do Conselho e aprovado em reunião.

§1º - O Conselho Deliberativo deverá elaborar seu regimento
interno no prazo de noventa dias, contados a partir da data de pos-
se.

§2º - Antes de sua aprovação pelo Conselho, o regimento
interno deverá ser encaminhado à Coordenação responsável do Ins-
tituto Chico Mendes - Sede para conhecimento e manifestação, caso
haja alterações.

Art. 4º - O mandato dos conselheiros é de dois anos, re-
novável por igual período, não remunerado e considerado atividade
de relevante interesse público.

Art. 5º - Toda e qualquer proposta de alteração na com-
posição do Conselho Deliberativo deve ser registrada em ata de reu-
nião do Conselho e submetida à decisão da Presidência do Instituto
Chico Mendes para publicação de nova portaria.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

PORTARIA No- 55, DE 9 DE MAIO DE 2012

Aprovar o Plano de Manejo da Reserva
Particular do Patrimônio Natural - RPPN
Feliciano Miguel Abdala, localizada no
município de Caratinga, no Estado de Mi-
nas Gerais.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, nomeado pela Portaria nº 304, de 28 de março de 2012, da
Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República,
publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de 2012, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21, inciso I, do Anexo
I da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto nº 7.515, de 08 de
julho de 2011, publicado no Diário Oficial da União do dia sub-
sequente; Considerando o disposto na Lei nº 9.985, de 18 de julho de
2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação
da Natureza - SNUC; Considerando que a Reserva Particular do
Patrimônio Natural - RPPN Feliciano Miguel Abdala, criada por meio
da Portaria IBAMA nº 116, de 03 de setembro de 2001, atendeu ao
art. 27 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, no que concerne a
elaboração de seu Plano de Manejo; Considerando os pronuncia-
mentos técnicos e jurídicos contidos no processo nº
02070.003838/2011-18; e Considerando que o art. 16 do Decreto nº
4.340, de 22 de agosto de 2002, prevê que o Plano de Manejo
aprovado deve estar disponível para consulta na sede da unidade de
conservação e no centro de documentação do órgão executor, RE-
S O LV E :

Art. 1º - Aprovar o Plano de Manejo da Reserva Particular
do Patrimônio Natural Feliciano Miguel Abdala, localizada no mu-
nicípio de Caratinga, no Estado de Minas Gerais.

§1º - A aprovação do Plano de Manejo não exime o pro-
prietário de seguir todos os trâmites técnicos e legais necessários a
aprovação de projetos, programas e planos junto aos órgãos ou ins-
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